
DE 2016.

Institu' Política Estadual de Formação e Capacitação
Conti, ada de Mulherespara o Mundodo Trabalho.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da

Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1° - Fica instituída a Política Estadual de Formação e Capacitação Continuada de
Mulheres para o Mundo do Trabalho no Estado de Goiás.

Artigo 2° - Constitui objetivo da Política Estadual de Formação e Capacitação Continuada
de Mulheres para o Mundo de Trabalho:

I - a formação técnica das mulheres em todas as áreas profissionais que compõem o
Mundo do Trabalho estabelecidas as prioridades de acordo com a demanda tanto das
mulheres quanto do próprio mercado de trabalho;

11 - a viabilização do pleno acesso das mulheres ao mundo do trabalho, com qualidade
profissional, inclusão social, autonomia e independência econômica.

Parágrafo único - Para a realização dos objetivos referidos neste artigo, serão dadas as
oportunidades às mulheres de:

1 - cursos, projetos e programas, de forma interdisciplinar e multidisciplinar, devendo se
priorizar as chefes de família ou as vítimas de violência doméstica ou familiar, podendo
ser estabelecidas parcerias público-privadas para sua realização;

2 - temáticas sobre desenvolvimento do empreendedorismo, gestão pública
finanças, e direitos humanos e trabalhistas, entre outros.
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Artigo 3° • A Política Estadual de Formação e Capacitação Continuada de Mulheres para
o Mundo de Trabalho terá metas estabelecidas de acordo com os dados do último censo
oficial do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) sobre mulheres chefes de
família ou vítimas de violência doméstica ou familiar.

Artigo 4° • O Poder Executivo fica autorizado, por meio de mecanismos e ferramentas de
comunicação, com percentual específico de sua publicidade institucional destinado a esse
fim, a divulgar a Política Estadual de Formação e Capacitação Continuada de Mulheres
para o Mundo do Trabalho, bem como a garantia do acesso gratuito a esta.

Parágrafo único. As vagas reservadas em conformidade com o disposto no "capuf' deste
artigo serão destinadas, prioritariamente, às chefes de família ou às vítimas de violência
doméstica ou familiar .

.,.... Artigo 5° • O Poder Executivo regulamentará a presente lei para seu cumprimento em até
60 (sessenta) dias contados de sua vigência.

Artigo 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PLENÁRIO GETULINO ARTIAGA • PALÁCIO ALFREDO NASSER, em DE DE 2016.
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JUSTIFICATIVA

Iniciamos nossa justificativa informando que no passado, as mulheres exerciam apenas o

papel de esposas, mães e donas de casa ,enquanto o trabalho era uma função

extremamente masculina. Porém, houve a necessidade de as mulheres passarem a

trabalhar para ajudarem seus maridos.

Começou, então, uma luta contra preconceitos e discriminações que, com muito sacrifício

e força de vontade, vem aos poucos, se transformando em conquistas femininas. De forma

compassada, as mulheres vem lutando por seus espaços e a igualdade entre os sexos.

Após procedermos a um árduo estudo que teve como objetivo analisar o processo de

inserção da mulher no mercado de trabalho e, dessa forma, conhecer a história da inserção

feminina no mercado e sua evolução, identificar as dificuldades e conquistas femininas

durante o processo de inserção no mercado de trabalho é que decidimos pela apresentação

.., do presente Projeto de Lei.

Infelizmente hoje ainda há muita desigualdade de salário entre homens e mulheres

inseridas no mercado de trabalho em que pese muitas delas também exercerem o papel de

liderança. O presente projeto busca ser mais uma ferramenta a ser colocada à disposição

das mulheres com o objetivo de auxiliá-Ias no mercado de trabalho sendo mais uma

possibilidade de capacitação profissional que se colocará a serviço feminino.

Pelo exposto, a presente proposição tem relevância, motivo pelo qual requer se aprovação

da matéria.

PLENÁRIOGETULlNOARTIAGA • PALÁCIO ALFRED NASSER, em DE DE2016.
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ESTADO DE GOIÁS
O PODER DA CIDADANIA



DE 2016.

Institu' Política Estadual de Formação e Capacitação
Conti ada de Mulheres para o Mundo do Trabalho.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da

Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 10 - Fica instituída a Política Estadual de Formação e Capacitação Continuada de
~.. Mulheres para o Mundo do Trabalho no Estado de Goiás.

Artigo 20 - Constitui objetivo da Política Estadual de Formação e Capacitação Continuada
de Mulheres para o Mundo de Trabalho:

,~.

I - a formação técnica das mulheres em todas as áreas profissionais que compõem o
Mundo do Trabalho estabelecidas as prioridades de acordo com a demanda tanto das
mulheres quanto do próprio mercado de trabalho;

11 - a viabilização do pleno acesso das mulheres ao mundo do trabalho. com qualidade
profissional, inclusão social, autonomia e independência econômica.

...-" l'

Parâgrafo único - Para a realização dos objetivos referidos neste artigo, serão dadas as
oportunidades às mulheres de: '

1 - cursos, projetos e programas, de forma interdisciplinar e multidisciplihar, devendo se
priorizar as chefes de família ou as vítimas de violência doméstica ou familiar, podendo
ser estabelecidas parcerias público-privadas para sua realização;

2 - temáticas sobre desenvolvimento do empreendedorismo, gestão pública
finanças, e direitos humanos e trabalhistas, entre outros.
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Artigo 3° - A Política Estadual de Formação e Capacitação Continuada de Mulheres para
o Mundo de Trabalho terá metas estabelecidas de acordo com os dados do último censo
oficial do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) sobre mulheres chefes de
familia ou vitimas de violência doméstica ou familiar.

Artigo 4° - O Poder Executivo fica autorizado, por meio de mecanismos e ferramentas de
comunicação, com percentual específico de sua publicidade institucional destinado a esse
fim, a divulgar a Política Estadual de Formação e Capacitação Continuada de Mulheres
para o Mundo do Trabalho, bem como a garantia do acesso gratuito a esta.

Parágrafo único - As vagas reservadas em conformidade com o disposto no "capuf' deste
artigo serão destinadas, prioritariamente, às chefes de família ou às vítimas de violência
doméstica ou familiar.

Artigo 5° - O Poder Executivo regulamentará a presente lei para seu cumprimento em até
60 (sessenta) dias contados de sua vigência.

Artigo 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PLENÁRIO GETULINO ARTIAGA - PALÁCIO ALFREDO NASSER, em DE DE 2016.
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JUSTIFICATIVA

Iniciamos nossa justificativa informando que no passado, as mulheres exerciam apenas o

papel de esposas, mães e donas de casa, enquanto o trabalho era uma função

extremamente masculina. Porém, houve a necessidade de as mulheres passarem a

trabalhar para ajudarem seus maridos.

Começou, então, uma luta contra preconceitos e discriminações que, com muito sacrifício

e força de vontade, vem aos poucos, se transformando em conquistas femininas. De forma

compassada, as mulheres vem lutando por seus espaços e a igualdade entre os sexos.

Após procedermos a um árduo estudo que teve como objetivo analisar o processo de

inserção da mulher no mercado de trabalho e, dessa forma, conhecer a história da inserção

feminina no mercado e sua evolução, identificar as dificuldades e conquistas femininas

durante o processo de inserção no mercado de trabalho é que decidimos pela apresentação

do presente Projeto de Lei.

Infelizmente hoje ainda há muita desigualdade de salário entre homens e mulheres

inseridas no mercado de trabalho em que pese muitas delas também exercerem o papel de

liderança. O presente projeto busca ser mais uma ferramenta a ser colocada à disposição

das mulheres com o objetivo de auxiliá-Ias no mercado de trabalho sendo mais uma

possibilidade de capacitação profissional que se colocará a serviço feminino.

Pelo exposto, a presente proposição tem relevância, motivo pelo qual requer se aprovação

da matéria.

PLENÁRIO GETULlNO ARTIAGA • PALÁCIO ALFRED NASSER, em DE DE 2016.





PROCESSO N.o

INTERESSADO

ASSUNTO

2016001951

DEPUTADO LUIS CESAR BUENO

Institui a política estadual de formação e capacitação

continuada de mulheres para o mundo do trabalho.

RELATÓRIO

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria do ilustre

Deputado Luis César Bueno, instituindo a polftica estadual de formação e

capacitação continuada de mulheres para o mundo do trabalho.

Considerando que o presente projeto visa o mesmo objetivo

do Projeto de Lei nO. 139, de 27 de abril de 2016 (Processo nO. 2016001225),
de autoria da ilustre Deputada Adriana Accorsi, solicitamos que os autos sob

enfoque sejam apensados aos autos do processo retrocitado, nos termos do

art. 111, ~ 2°, do Regimento Interno desta Casa. É o relatório.

MtclLpc

SALA DAS COMISSOES, ,.J3de fJo de 2016.



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
A Comissão de Constituição, Jystiça e,Reda?ão _~prova l-
o parecer do Relato~~RA VEL Ae .71-{J'U1J'WYnM7/fV
Processo N° h~ '6
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral
Em gJ t / éJ,f? /2016,



APROVADO .1  2' Dl 't COSMO E VOTAÇA 	
SE tRETARIA PI EXT- 
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DE SOUSA 
IDENTE - 

ASSEMBLEIA p DO ESTADO DE GOIÁS 
Alameda dos Buritis, n.23 1, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.115-970 

Telefones: (62) 3221-3022 Fax: 3221-3375 
Site: mimar 

Oficio n° 762-P 

Goiânia, 14 de setembro de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 
Governador do Estado de Goiás 
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR 

Senhor Governador, 

110 	 Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de lei 
n° 339, aprovado em sessão realizada no dia 13 de setembro do corrente ano, de autoria dos 
Deputados DELEGADA ADRIANA ACCORSI e LUIS CESAR BUENO, que institui a 
política estadual de formação e capacitação continuada de mulheres para o merbado de 
trabalho. 

Atenciosamente, 



ESTADO DE GOIÁS 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

AUTÓGRAFO DE LEI N°339, DE 13 DE SETEMBRO DE 2016. 
LEI N° 	 ,DE DE 	 DE 2016. 

Institui a política estadual de formação e 
capacitação continuada de mulheres para o 
mercado de trabalho. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do 
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituída a política estadual de formação e capacitação continuada de 
mulheres para o mercado de trabalho. 

profissional; 

econômica. 

Art. 2° A política estadual ora instituída objetiva, especialmente: 

I — incentivar a formação técnica das mulheres em todas as áreas de atuação 

II — estimular o acesso das mulheres ao mercado de trabalho; 

III - estimular qualidade profissional, inclusão social, autonomia e independência 

Art. 3° A política estadual de formação e capacitação continuada de mulheres para 
o mercado de trabalho será desenvolvida, especialmente, por meio de ações educativas e 
informativas divulgadas especialmente por meios de cursos, projetos, programas de formação 
interdisciplinar e multidisciplinar, devendo-se priorizar as mulheres chefes de família ou as 
vítimas de violência doméstica ou familiar. 

Parágrafo único. As ações serão desenvolvidas por meio da colaboração entre o 
Poder Público Estadual e a sociedade civil organizada. 

Art. 4° As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente, conforme estabelecido no art. 3° da Lei 
Complementar n° 112, de 18 de setembro de 2014. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA L 
setembro de 2016. 

ISLATI DO ESTAD GOIÁS, em Goiânia, 13 de 

VCRETÁRI 	 r-- - 1" S 	O - 	 -2° SECRETÁRIO - 

SIDENTE - 
SOUSA 
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